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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 36980.001748/2003-31

Recurso n"	 142A68 Voluntário

Acórdão n°	 2402-01.117 — 4" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 17 de agosto de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO. DIRIGENTE DE ÓRGÃO PÚBLICO,

Recorrente	 WILDEMAR MAXIMINO DA CRUZ

Recorrida	 DRF-MONTES CLAROS/MG

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 10/06/2002

PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO CONTRA DIRIGENTES DE
ÓRGÃOS PÚBLICOS. ART. 41 DA LEI N.° 8,212/1991. REVOGAÇÃO,
CANCELAMENTO DAS PENALIDADES APLICADAS. Com  a revogação
do art. 41 da Lei n.° 8.212/1991 pela MP n,' 449/2008, convertida na Lei
1 L941/2009, multas, em processos pendentes de julgamento, aplicadas com
fulcro no dispositivo revogado devem ser canceladas, posto que a lei nova
excluiu os dirigentes de órgãos públicos da responsabilidade pessoal por
infrações à legislação prevideneiária.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Participaratn, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Band ira,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Pra b e
Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Ausente o Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo.



Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra a pessoa fisica acima
identificada, à qual foi imputada multa pessoal, nos termos do art. 41 da Lei n.° 8.212/1991, em
razão de descumprimento da legislação previdenciária no âmbito do órgão público em que
atuava como dirigente.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relatar

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões preliminares.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Quanto às preliminares, para análise das autuações pessoais dos gestores de
órgãos públicos deve-se hodiernamente considerar a revogação do art. 41 da Lei n.° 8.212/1991
pela MP n.° 449/20080, convertida na Lei 11.941/2009. Era exatamente o dispositivo retirado
do ordenamento que permitia ao fisco alcançar pessoalmente os dirigentes de órgãos públicos
pelas infrações à legislação previdenciária. Assim, ao tratar da aplicação da lei tributária no
tempo, o CTN dispõe:

Art. 106 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.-

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente Julgado:

quando deixe de defini-10 como infração;

(,)

Vê-se que, para esses dirigentes, a lei deixou de definir as faltas relativas ao
cumprimento das obrigações acessórias previdenciárias como ilícitos administrativos. Por
conseguinte, deve-se aplicar a lei nova aos processos ainda não definitivamente julgados, que
se refiram às autuações lavradas com fulcro no art. 41 da Lei n.° 8112/1991, cancelando-se,
assim, as penalidades decorrentes.

Sobre essa questão não posso deixar de transcrever excerto do Parecer
PGFN/CDA/CAT n..° 190/2009, de 02/02/2009, que dá a tom de qual entendimento é adotado
pela Administração Tributária:

.22, Inicialmente, entendemos que nesse caso aplica-se a regra
do art. 106 do CTN, uma vez que com a revogação do dispositivo
legal que dava fundamento ao lançamento contra a pessoa do
dirigente, a lei deixou de definir tal conduta como infração. Em
conseqüência, a aplicação tia penalidade deverá ser em face da
pessoa Jurídica de Direito Público dotada de personalidade
jurídica.

23, Em conseqüência, para os atos não definitivamente julgados
administrativamente, deve a lei retroagir, implicando no
cancelamento de todas as penalidades aplicadas com base no
art. 41 da Lei n.08.212/1991
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CEIffieLIVETRA – Relator

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito,.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento do recurso, nos termos do voto.

Sala das Sess("5").7,d1r-------e ago–s-t-o—cR' e 2010
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/MINISTÉRIO DA FAZENDA
-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo IV: 36980.001748/2003-31
.-Recurso n°: 142.468

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3 0 do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial rf 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n" 2402-01.117

Brasara, 13\de outubro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


